
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

N° 557 DE 2011 
 

 
 
Denomina Rodovia Governador Janary 
Nunes a Rodovia BR-156 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Fica denominado “Rodovia Governador Janary Nunes” o trecho da rodovia 
BR-156 compreendido entre as cidades de Laranjal do Jari e Oiapoque, no Estado do 
Amapá.   
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

Janary Nunes foi o primeiro governador do Amapá, o tendo governado por quase 

12 anos. No seu governo, deu-se a construção do Amapá.  

 

Nascido em Alenquer em 1º de junho de 1912, foi redator da Revista da Escola 

Militar no período compreendido entre 1933 e 1934, chegando ao cargo de diretor. Em 29 

de dezembro de 1934 é declarado aspirante a oficial. Mais tarde é promovido a Segundo 

Tenente, Capitão e Major, servindo no 26º BC em Belém, no Destacamento. Em 1938 ele 
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está no comando do Pelotão de Fuzileiros de Oiapoque, e em seguida no 15º BC em 

Florianópolis (SC), e na 1ª Companhia Independente de Metralhadoras, no Rio. 

 

Foi nomeado Governador do Território Federal do Amapá em 27 de dezembro de 

1943, e empossado em 29 de dezembro do mesmo ano. A primeira etapa de 

transformação do Amapá em Território Federal, foi de autoria de Janary que, em 1944, 

após criação dos territórios, é nomeado governador, o primeiro. No período de setembro a 

outubro de 1954, foi substituído por Theodoro Arthou, voltando em 1955, e permanecendo 

até 1956. 

 

De 1956 a 1959, exerceu a presidência da Petrobrás, colaborando no Plano de 

Desenvolvimento e Ampliação da empresa, no período de governo de Juscelino 

Kubitschek. Em 1960 é nomeado embaixador plenipotenciário e extraordinário do Brasil 

na Turquia. 

 

A denominação da BR 156 como Rodovia Governador Janary Nunes é uma justa 

homenagem a este audacioso pioneiro do Amapá.  

  

   
Sala das Sessões,  

 
 

 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição da República Federativa do Brasil 1988 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

 
Dispõe sobre a denominação de vias e 

estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 



 5

Art. 1º As estações terminais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional de 

transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou 

interliguem, consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, em 

cada caso, o órgão administrativo competente. 

Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecidas no artigo anterior, uma 

estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação 

de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à 

Nação ou à Humanidade. 

Art. 3º São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e trechos de 

via aprovadas por lei. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

estabelecendo, inclusive, o início de sua execução. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Eliseu Resende 

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão teminativa) 

 

Publicado no DSF, em 014/09/2001. 
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